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COMUNICAÇÃO EXTERNA 

REMETENTE:  NÚMERO: DATA: 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 42/2022 1    11/11/2022 

DESTINATÁRIO: 

LICITANTES DO EDITAL Nº 30/2022 

E-MAIL: TELEFONE: 

licitacao@codevasf.gov.br (61) 2028-4619 

ASSUNTO: 

 EDITAL Nº 30/2022 – VIGILÂNCIA – ESCLARECIMENTO E AVISO DE ADIAMENTO.  

DESCRIÇÃO: 

 

 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA 
– CODEVASF - COMUNICA AOS INTERESSADOS NO EDITAL Nº 30/2022 – PREGÃO 
ELETRÔNICO, CUJO OBJETO É A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL ARMADA DA 
INFRAESTRUTURA, DAS OBRAS CIVIS, DAS INSTALAÇÕES DOS CANTEIROS DE OBRAS E 
DOS EQUIPAMENTOS HIDROMECÂNICOS E ELETROMECÂNICOS DO PROJETO DE 
INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE 
SETENTRIONAL – PISF, COM ÁREA DE ATUAÇÃO NOS ESTADOS DE PERNAMBUCO, 
PARAÍBA E CEARÁ: 

QUESTIONAMENTO: 

- Com relação aos valores estimados, observamos que os mesmos foram baseados em 2021, 
mais especificamente no valor do salário mínimo 2022.  

Entretanto, informamos que a CCT/2022 já foi homologada, perguntamos como proceder?  

O pregão será mantido com o estimado em 2021 ou será republicado? 

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO: 

Informo que os valores utilizados foram os dos acordos coletivos a época da orçamentação, porem 
todos os acordos coletivos serão respeitados quando da contratação, e será feita a repactuação 
para atualização dos valores dos salários conforme acordos coletivos, não necessitando, portanto 
de republicação do pregão. 

INFORMO AINDA QUE A LICITAÇÃO ENCONTRA-SE ADIADA PARA O DIA 17/11/2022 (QUINTA-FEIRA) 
ÀS 10h00min DEVIDO A CODEVASF TER ACOMPANHANDO A PORTARIA ME Nº 9796/2022, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 2022, QUE ALTERA A PORTARIA Nº 14.817/2022, INFORMANDO QUE O EXPEDIENTE 
DE SEGUNDA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 2022, TERÁ PONTO FACULTATIVO. 
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